
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024

MODALIDADE DE Inexigibilidade de licitação Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0102/2024
 
OBJETO:  Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  em
contabilidade  pública,  nos  seus  diversos  módulos  como:
contabilidade orçamentária, financeira, patrimonial e prestação de
contas  relativo  a  essas  informações  aos  diversos  órgãos  como:
Tribunal de Contas – TCE-RN e a Secretária do Tesouro Nacional –
STN, além de prestar assessoria e consultoria e treinamento de
servidores públicos da Câmara do Município de Messias Targino-
RN.
TIPO  DE  PAGAMENTO:  Os  pagamentos  serão  efetuados  após
fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal. EMPRESA
AUTORIZADA:  FREITAS  E  LINO  ASSESSORIA  CONTABIL
LTDA, inscrita no CNPJ:  40.413.162/0001-76,  Valor R$ 5.300,00
(cinco  mil  e  trezentos  reais)  Mensal.  FUNDAMENTO   LEGAL:
Artigo  74  Inciso  III  da  Lei  nº  14.133/21  –  Inexigibilidade  de
licitação.
Câmara Municipal de Messias Targino – RN,
Messias Targino – RN, 29 de fevereiro de 2024.
 
 
Francimar Ezequiel da Silva
Presidente
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